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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO SERVIÇO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3924/2024
EDITAL REABERTURA Nº 22/2026

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

FLAMA SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
42.008.850/0001-86, com sede à Av. Queiroz Filho, 435, Vila Hamburguesa, São Paulo - SP, 
neste ato representada por seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 
164 da Lei Federal nº 14.133/2021, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, 
apresentar a presente:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

em face das disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 42/2025, pelos fatos e 
fundamentos jurídicos a seguir expostos.

I DA TEMPESTIVIDADE

A presente impugnação é tempestiva, nos termos do artigo 164 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
sendo protocolada anteriormente ao prazo limite estabelecido no instrumento convocatório.

II DO OBJETO DA LICITAÇÃO

O presente certame tem por objeto a:

manutenção de sistema de videomonitoramento, alarmes e controle de acesso combinados 
com portaria virtual, com apoio administrativo e suporte tecnológico (software e hardware) 
para a geração de dados de fiscalização e controle de qualidade dos serviços, incluindo toda 

Trata-se de contratação de alta complexidade técnica, operacional e tecnológica, envolvendo 
múltiplas especialidades distintas.

Todavia, o edital contém cláusulas restritivas e potencialmente ilegais, em afronta aos 
princípios da competitividade, isonomia, razoabilidade e ampla concorrência previstos na Lei 
nº 14.133/2021.
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III DA ILEGALIDADE DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

O item 5.4.14 do edital estabelece:

A vedação absoluta à participação de empresas em consórcio revela-se manifestamente 
restritiva.

O objeto licitado possui:
elevado valor estimado superior a R$ 40 milhões;
elevada complexidade operacional;
múltiplas disciplinas técnicas;
integração entre vigilância patrimonial, monitoramento eletrônico, tecnologia da 
informação, controle de acesso e portaria virtual.

Nessas hipóteses, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União é pacífica no sentido de 
que eventual vedação deve ser tecnicamente justificada.

A ausência de motivação específica viola:

o princípio da competitividade;
a ampla concorrência;
o interesse público na obtenção da proposta mais vantajosa.

Jurisprudência do TCU

(Acórdão 1.165/2012 Plenário TCU)
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A1165%2520ANOACORDAO%253A2012%2520COLEGIA
DO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc
%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc%252C%2520COPIACOLEGIADO%2520desc
/0

(Acórdão 2.831/2012 Plenário TCU)
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A1165%2520ANOACORDAO%253A2012%2520COLEGIA
DO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc
%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc%252C%2520COPIACOLEGIADO%2520desc
/0
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Dessa forma, requer-se a exclusão da vedação constante do item 5.4.14 do edital.

IV DA AUSÊNCIA DE PARCELAMENTO DO OBJETO

O edital estabelece contratação em lote único:

Todavia, o objeto envolve atividades distintas:

videomonitoramento;
instalação de equipamentos;
alarmes;
controle de acesso;
software;
hardware;
portaria virtual;
vigilância patrimonial;
operação de monitoramento.

A ausência de parcelamento:

reduz a competitividade;
restringe participação de empresas especializadas;
favorece grandes grupos econômicos;
afronta o princípio da seleção da proposta mais vantajosa.

adotado sempre que tecnicamente viável.

Súmula 247 do TCU

admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 

Não há no edital justificativa técnica suficiente que demonstre inviabilidade do parcelamento.

Assim, requer-se:

revisão do modelo de contratação;
parcelamento técnico do objeto;
republicação do edital.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/sumula/247/%2520%2520/DTRELEVANCIA%25
20desc%252C%2520NUMEROINT%2520desc/0/sinonimos%253Dtrue
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V DA EXIGÊNCIA RESTRITIVA DE AUTORIZAÇÃO DA POLÍCIA FEDERAL

exige:

autorização de funcionamento da Polícia Federal;
revisão da autorização;
certificado de segurança.

Entretanto, parcela significativa do objeto refere-se a:

tecnologia;
monitoramento remoto;
instalação;
suporte de software e hardware;
controle eletrônico.

A exigência irrestrita da autorização da Polícia Federal restringe indevidamente empresas 
especializadas em tecnologia e monitoramento eletrônico.

A Lei nº 14.967, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024 regula vigilância patrimonial armada, não 
abrangendo integralmente serviços de portaria virtual, software e monitoramento eletrônico.

Portanto, a exigência genérica:

extrapola os limites legais;
restringe competitividade;
viola os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/lei/l14967.htm#art70

VI DA EXIGÊNCIA EXCESSIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

O edital exige simultaneamente:

200 câmeras;
16 postos de vigilantes;
5 postos motorizados;
2 operadores de monitoramento;
centrais de alarmes;
sensores;
estação de monitoramento.
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Além disso, exige:
registro CREA;
contratos;
notas fiscais.

As exigências cumulativas extrapolam os limites do artigo 67 da Lei nº 14.133/2021.

A Administração somente pode exigir quantitativos mínimos estritamente indispensáveis à 
garantia da execução contratual.

Súmula 263 do TCU
limitar-se às parcelas de maior relevância e valor 

O excesso de exigências:

reduz artificialmente o universo de participantes;
direciona o certame;
compromete a ampla concorrência.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/sumula/*/KEY%253ASUMULA-EJURIS-
22780/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMEROINT%2520desc/0

VII DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE NOTAS FISCAIS E CONTRATOS

O edital dispõe:

serviços. No caso de contratos de prestação de serviços, deverá apresentar junto as notas 

Tal exigência é ilegal.

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de que o atestado 
técnico é documento suficiente para comprovação da capacidade operacional.

A exigência de notas fiscais somente é admissível em diligência específica e fundamentada.

Jurisprudência

(Acórdão 1.211/2021 Plenário TCU)

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/KEY:ACORDAO-COMPLETO-
2463271/NUMACORDAOINT%20asc/0
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Dessa forma, requer-se exclusão da exigência de apresentação de notas fiscais.

VIII DA EXIGÊNCIA ILEGAL DE BALANÇO DOS DOIS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS

O edital exige:

Contudo, o artigo 69 da Lei nº 14.133/2021 prevê apresentação do último exercício social.

A exigência de dois exercícios:

restringe participação de empresas recentes;
extrapola previsão legal;
viola competitividade.

Não há justificativa técnica idônea que fundamente a ampliação da exigência legal.

IX DA VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA COMPETITIVIDADE E ISONOMIA

A soma das exigências editalícias:

vedação ao consórcio;
lote único;
múltiplas exigências técnicas cumulativas;
exigência de autorização PF;
exigência de dois balanços;
exigência de contratos e notas fiscais;

gera severa restrição competitiva.

Tais cláusulas afrontam:

artigo 5º da Lei nº 14.133/2021;
princípio da isonomia;
ampla competitividade;
seleção da proposta mais vantajosa.
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X DOS PEDIDOS

XI DOS REQUERIMENTOS FINAIS

Por fim, requer que todas as comunicações referentes ao presente processo sejam 
encaminhadas para:

E-mail: licitacoes@flamaservicos.com.br
Telefone: (11) 2476-8945

Nestes termos,

Pede deferimento.

São Paulo/SP, 13 de Maio de 2025

ALEXANDRE PENALVES SILVA
DIRETOR/ PROPRIETÁRIO
FLAMA SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 42.008.850/0001-86






















